
 
 

   1 de 3 
 

PROCESSO 1284701/2021 

INTERESSADO DIVERSOS 

ASSUNTO REGISTRO PROFISSIONAL 

DELIBERAÇÃO Nº 014/2021– CEFEP – CAU/PE 
 
A COMISSÃO DE ENSINO, FORMAÇÃO E EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEFEP, 
reunida ordinariamente em videoconferência no dia 30 de março de 2021, em sua 46ª reunião, 
no uso das competências que lhe confere o artigo 93 do Regimento Interno do CAU/PE; 
 
Considerando a Resolução CAU/BR nº 18/2012 que trata de Registros definitivos e temporários 
de profissionais no Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 
 
Considerando o presente processo de solicitação de registro profissional provisório ou definitivo, 
em bloco, devidamente protocolizada, em ambiente próprio do Sistema de Informação e Comu-
nicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), sob o nº 1284701/2021; 
 
Considerando que os profissionais solicitaram, por requerimento devidamente instruído com 
arquivos digitais, via SICCAU, o pedido de registro profissional provisório ou definitivo; 
 
Considerando que o registro para habilitação ao exercício profissional de arquitetos e urbanistas, 
diplomados no País por instituições de ensino superior de Arquitetura e Urbanismo oficialmente 
reconhecidas pelo poder público, será feito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
ou do Distrito Federal (CAU/UF) da jurisdição do domicílio do profissional; 
 
Considerando que os profissionais só poderão usar o título de arquiteto e urbanista e exercer as 
atividades profissionais que lhes competem após se registrarem no CAU/PE; 
 
Considerando que quando apresentado o certificado de conclusão de curso no requerimento de 
registro profissional, o registro será feito em caráter provisório com validade máxima de um ano 
e que este poderá ser prorrogado por até igual período quando for apresentada justificativa para 
a não apresentação do diploma de graduação devidamente registrado; 
 
Considerando que quando apresentado o diploma de graduação, o registro será feito em caráter 
definitivo; 
 
Considerando que o processo digital do registro profissional devidamente instruído, foi 
encaminhado à Comissão de Ensino, Formação e Exercício Profissional do CAU/PE para 
apreciação que concederá o registro em conformidade com o currículo de formação escolar;  
 
Considerando que o registro do profissional diplomado no País será concedido após sua 
aprovação pela CEFEP; 
 
Considerando a Deliberação nº 005/2018 – CEF-CAU/BR, que esclarece que todos os 
requerimento de registros de profissionais portadores de certificados de conclusão ou diplomas 
de graduação em Arquitetura e Urbanismo, obtidos em instituições brasileiras de ensino superior 
com cursos reconhecidos, deverão ser objeto de deliberação da Comissão de Ensino e Formação 
do CAU/UF; e 
 
Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 
CAU/PE, para verificação e encaminhamento, conforme Regimento Interno do CAU/PE.  
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DELIBEROU: 
 
1. Aprovar os registros definitivos dos profissionais abaixo relacionado: 
 

1.1.  1282843 RENATA CRISTAL BATISTA DA SILVA ARAUJO 

1.2.  1281782 DANYELLE ROBERTA MONTENEGRO RAMOS 

1.3.  1281774 AMANDA KATHARYNE BEZERRA SILVA 

1.4.  1281767 CELIA NEVES PONTUAL 

1.5.  1281459 CIBELE GALVÃO DA SILVA 

1.6.  1280935 PAULA CUNHA MONTEIRO 

1.7.  1280923 ADEILSON BARBOSA DE LIMA JÚNIOR 

1.8.  1280630 MAYARA ERLANE MEDEIROS DE BARROS HOLANDA 

1.9.  1280529 ISABELA MARTINS DE ALBUQUERQUE PIMENTEL 

1.10. 1280424 LARISSA DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA 

1.11. 1279731 MARIA EDUARDA DE SOUZA RAIMUNDO 

1.12. 1277952 MAIZA HELENA DOS SANTOS 

1.13. 1275185 FREDERICO ALBUQUERQUE COSTA 

1.14. 1274490 KAMILLA AMANDA BORGES DE SOUZA 

1.15. 1274396 THAIS CASTELO BRANCO DE LIRA CARVALHO 

1.16. 1274346 IGOR CORREIA SOARES 

1.17. 1274345 CAROLINA ARCOVERDE EICKMANN 

1.18. 1274334 WANESSA JAQUELINE CINTRA SOUZA 

1.19. 1273545 BEATRIZ FERNANDES DA SILVA 

1.20. 1273444 FAGNER MENEZES SANTOS 

1.21. 1273295 SANDY VIEIRA DA SILVA 

1.22. 1270593 BLENDA SANTIAGO ALVES RAMOS 

1.23. 1264462 ANNA KARLA SIQUEIRA DE MEDEIROS MAIA 

1.24. 1264227 BÁRBARA RODRIGUES DE MOURA 

1.25. 1263629 MARINA LUCIANA BEZERRA MONTEIRO 

1.26. 1263414 BRUNO JOSÉ DE OLIVEIRA BRASILEIRO 

1.27. 1263399 GABRIELA CONCEIÇÃO SILVA 
 
2. Aprovar os registros provisório, dos profissionais abaixo relacionado: 
 
 

2.1.  1282879 AMANDA LOPES DE LIMA 

2.2.  1282783 JOÃO ANTONIO ANSELMO RIBEIRO LIMA 

2.3.  1282727 SARA BEATRIZ DE SANTANA ALVES MAIA 

2.4.  1281972 CAROLINE PENHA MACHADO 

2.5.  1281758 LAURA MORENA PEREIRA DE ARAUJO 

2.6.  1280349 KAROLAYNE COSTA FILGUEIRA 

2.7.  1278778 ESTHER MELO DE ARAUJO MENEZES 

2.8.  1278617 ANA CECÍLIA MOREIRA ROCHA 

2.9.  1277867 KAIO CAVALCANTI BANDEIRA 

2.10. 1274975 DAYENNE GOMES DA SILVA RAMOS 

2.11. 1274361 JULIANA MARIANO DE SOUZA 

2.12. 1274318 CÍCERO TAYRONE EUFRÁSIO SÁ 
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2.13. 1274194 TAYNARA YUMI PAMPLONA KOYANAGUI 

2.14. 1274114 MARIANA SIMÕES DE OLIVEIRA CASTRO 

2.15. 1273482 SAUANA FERREIRA NEVES 

2.16. 1272376 KAREN ANDRADE DE ARAÚJO 

2.17. 1272300 MARIANA PERAZZO FERREIRA GOMES 

2.18. 1271857 LARYSSA SOARES DE ARAÚJO 

2.19. 1270891 LAURA BEATRIZ CORDEIRO DOS ANJOS 

2.20. 1270780 LETÍCIA CAVALCANTI CARVALHO BARBOSA 

2.21. 1270731 SAMUEL AUGUSTO REYMOND TORRES LEITE 

2.22. 1270693 THAINÁ LETICIA BARROS DE MEDEIROS 

2.23. 1270564 ALICE MARIANNA LIMA ARAÚJO OLIVEIRA DE AMORIM 

2.24. 1270444 CLAUDIA SIALVA BARBOSA DE MENEZES MOURA 

2.25. 1270089 CATARINA DE FARIAS LINS 

2.26. 1269738 WILKA JACQUELINE LEITE DA SILVA FARIAS 

2.27. 1269068 DEIVISON MARCOS SILVA DOS SANTOS 

2.28. 1265373 IGOR MATHEUS DANTAS DA  ROCHA 

2.29. 1264496 CAROLLINE PERGENTINO MOREIRA DE SOUZA 

2.30. 1264249 WILLIAN RAMON COSTA 

2.31. 1263472 RICARDO BASTOS DA SILVA 

2.32. 1263435 YASMIM LUANNA PEREIRA VIEIRA 

2.33. 1263384 FLORA LUISA AGRIPINO CINTRA 

2.34. 1263353 ALICE NÓBREGA DE MORAES 

2.35. 1263323 MARIA EUGÊNIA SILVA GONÇALVES VASCONCELOS 

 
 

Recife, 30 de março de 2021 
 
 

Considerando o cenário de pandemia pela COVID-19 e em defesa da saúde dos membros 
da CEFEP com implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a 
autenticidade das informações prestadas.  

 
 
 
 
 

LUZIA BRECKENFELD AMIRATI  
Assessora da CEFEP CAU/PE 


